
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O Dia da Mãe Atípica busca celebrar e honrar as mães que enfrentam desafios
extraordinários na criação de seus filhos, sendo considerada mãe atípica a mulher e/ou cuidadora
responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos para pessoas com
deficiência, síndromes, transtornos, doenças raras, TDAH, TDA e dislexia, entre outros.

Neste dia, poderão ser promovidas atividades e iniciativas que visem a valorização, apoio
e inclusão das mães atípicas, proporcionando acesso a recursos, informações e suporte necessários
para o seu bem-estar e o de suas famílias

Por estas razões que apresento aos meus pares o presente projeto.

Palácio Barbosa Lima, 19 de novembro de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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